
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARllÂNDIA 
Avenida Dom Bosco, 429 

29712 MARILÂNDIA- ES 
15 -05 - 1980 

1988 

I Q:\ ara unici al de r, ar-í Lând.í.a , do 

Santo, no uno de suas atribui~ões le ais , - .. 
•• -- 

;"" . to' ~ ~ica fix~do erro ~' (sescenta por cento) o perce~tual 

" .. de awnento para os Servidores . unicipais regidos p~ 

la C.~.T., excetuando aqueles que percebe COL.O ven 

.. 
, 

cin:.enuo, o liso Nacional de Salario. 

rtieo 22 - Fica f:"x'~do em 005" (sessenta por c en co ) o .... ercentual 

àe aumento para os ocupantes de Gareos Goaissionados 

na Frefeitura ou na v~ ra. 

,,' 

,. ' 

""'" t . ~ 
• • • « 

.rtigo 32 - O aur ento a que refere os arti&os 12 e 2Q denta Lei 
, ..• . de 01/08/88. tera vi enCl.a a partir 

rtico 4º - prenente Lei entra em vi(;or na d""ta de nua public~ 
.... 

revoeada...., disposiçõeo 
, 

çao, as e contrario. 
• I ebistre-se, Publique-se e CuuTra-se. 

ai!. ara Lunici!;al de "arilândia, 15 de agosto de 1988 

_residente 

egi:Jtrada e ..cublicad. nesta ~ecretaria nesta data • 

.. 
d..Q~ eo4?1'~ 
' .... JI ~CI.J .10 , . 

.,,;ecretarl.o 


